
Em anexo

Num. 13660100 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: VALDETE EVARISTO DE MELO - 16/04/2018 15:18:12

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18041615180995900000013338656

Número do documento: 18041615180995900000013338656



Num. 13660127 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: VALDETE EVARISTO DE MELO - 16/04/2018 15:18:15

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18041615171430400000013338683

Número do documento: 18041615171430400000013338683



Num. 13660127 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: VALDETE EVARISTO DE MELO - 16/04/2018 15:18:15

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18041615171430400000013338683

Número do documento: 18041615171430400000013338683



Num. 13660127 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: VALDETE EVARISTO DE MELO - 16/04/2018 15:18:15

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18041615171430400000013338683

Número do documento: 18041615171430400000013338683



Em anexo

Num. 13660575 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: VALDETE EVARISTO DE MELO - 16/04/2018 15:25:51

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18041615254966200000013339124

Número do documento: 18041615254966200000013339124



Num. 13660627 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: VALDETE EVARISTO DE MELO - 16/04/2018 15:25:54

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18041615253037000000013339173

Número do documento: 18041615253037000000013339173



Em anexo

Num. 13660662 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: VALDETE EVARISTO DE MELO - 16/04/2018 15:27:25

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18041615272110700000013339207

Número do documento: 18041615272110700000013339207



Num. 13660703 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: VALDETE EVARISTO DE MELO - 16/04/2018 15:27:31

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18041615270117000000013339247

Número do documento: 18041615270117000000013339247



Num. 13660703 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: VALDETE EVARISTO DE MELO - 16/04/2018 15:27:31

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18041615270117000000013339247

Número do documento: 18041615270117000000013339247



Em anexo

Num. 13660751 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: VALDETE EVARISTO DE MELO - 16/04/2018 15:28:44

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18041615284056000000013339292

Número do documento: 18041615284056000000013339292



Num. 13660777 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: VALDETE EVARISTO DE MELO - 16/04/2018 15:28:47

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18041615282060100000013339318

Número do documento: 18041615282060100000013339318



Em anexo

Num. 13660833 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: VALDETE EVARISTO DE MELO - 16/04/2018 15:29:53

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18041615294919500000013339371

Número do documento: 18041615294919500000013339371



Num. 13660854 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: VALDETE EVARISTO DE MELO - 16/04/2018 15:29:55

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18041615292855700000013339391

Número do documento: 18041615292855700000013339391



Num. 13660854 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: VALDETE EVARISTO DE MELO - 16/04/2018 15:29:55

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18041615292855700000013339391

Número do documento: 18041615292855700000013339391



Em anexo

Num. 13660906 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: VALDETE EVARISTO DE MELO - 16/04/2018 15:30:59

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18041615305692800000013339442

Número do documento: 18041615305692800000013339442



Num. 13660920 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: VALDETE EVARISTO DE MELO - 16/04/2018 15:31:02

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18041615303819600000013339455

Número do documento: 18041615303819600000013339455



Num. 13660920 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: VALDETE EVARISTO DE MELO - 16/04/2018 15:31:02

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18041615303819600000013339455

Número do documento: 18041615303819600000013339455



Em anexo

Num. 13660966 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: VALDETE EVARISTO DE MELO - 16/04/2018 15:32:07

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18041615320460600000013339499

Número do documento: 18041615320460600000013339499



Num. 13660980 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: VALDETE EVARISTO DE MELO - 16/04/2018 15:32:10

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18041615314232100000013339512

Número do documento: 18041615314232100000013339512



Num. 13660980 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: VALDETE EVARISTO DE MELO - 16/04/2018 15:32:10

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18041615314232100000013339512

Número do documento: 18041615314232100000013339512



Em anexo

Num. 13661014 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: VALDETE EVARISTO DE MELO - 16/04/2018 15:33:27

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18041615332290900000013339546

Número do documento: 18041615332290900000013339546



Num. 13661044 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: VALDETE EVARISTO DE MELO - 16/04/2018 15:33:29

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18041615330293100000013339576

Número do documento: 18041615330293100000013339576



Num. 13661044 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: VALDETE EVARISTO DE MELO - 16/04/2018 15:33:29

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18041615330293100000013339576

Número do documento: 18041615330293100000013339576



Em anexo

Num. 13661083 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: VALDETE EVARISTO DE MELO - 16/04/2018 15:34:36

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18041615343334400000013339614

Número do documento: 18041615343334400000013339614



Num. 13661098 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: VALDETE EVARISTO DE MELO - 16/04/2018 15:34:39

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18041615341482900000013339629

Número do documento: 18041615341482900000013339629



Num. 13661098 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: VALDETE EVARISTO DE MELO - 16/04/2018 15:34:39

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18041615341482900000013339629

Número do documento: 18041615341482900000013339629



Num. 13661098 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: VALDETE EVARISTO DE MELO - 16/04/2018 15:34:39

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18041615341482900000013339629

Número do documento: 18041615341482900000013339629



Num. 13661098 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: VALDETE EVARISTO DE MELO - 16/04/2018 15:34:39

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18041615341482900000013339629

Número do documento: 18041615341482900000013339629



Num. 13661098 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: VALDETE EVARISTO DE MELO - 16/04/2018 15:34:39

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18041615341482900000013339629

Número do documento: 18041615341482900000013339629



Num. 13661098 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: VALDETE EVARISTO DE MELO - 16/04/2018 15:34:39

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18041615341482900000013339629

Número do documento: 18041615341482900000013339629



Num. 13661098 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: VALDETE EVARISTO DE MELO - 16/04/2018 15:34:39

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18041615341482900000013339629

Número do documento: 18041615341482900000013339629



Num. 13661098 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: VALDETE EVARISTO DE MELO - 16/04/2018 15:34:39

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18041615341482900000013339629

Número do documento: 18041615341482900000013339629



Num. 13661098 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: VALDETE EVARISTO DE MELO - 16/04/2018 15:34:39

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18041615341482900000013339629

Número do documento: 18041615341482900000013339629



Em anexo

Num. 13661140 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: VALDETE EVARISTO DE MELO - 16/04/2018 15:35:45

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18041615354138300000013339668

Número do documento: 18041615354138300000013339668



Num. 13661160 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: VALDETE EVARISTO DE MELO - 16/04/2018 15:35:47

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18041615352350700000013339687

Número do documento: 18041615352350700000013339687



Num. 13661160 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: VALDETE EVARISTO DE MELO - 16/04/2018 15:35:47

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18041615352350700000013339687

Número do documento: 18041615352350700000013339687



Em anexo

Num. 13661205 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: VALDETE EVARISTO DE MELO - 16/04/2018 15:36:51

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18041615364681600000013339732

Número do documento: 18041615364681600000013339732



Num. 13661233 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: VALDETE EVARISTO DE MELO - 16/04/2018 15:36:55

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18041615362869800000013339760

Número do documento: 18041615362869800000013339760



Em anexo

Num. 13661284 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: VALDETE EVARISTO DE MELO - 16/04/2018 15:38:05

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18041615380129700000013339810

Número do documento: 18041615380129700000013339810



Num. 13661300 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: VALDETE EVARISTO DE MELO - 16/04/2018 15:38:09

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18041615374046100000013339825

Número do documento: 18041615374046100000013339825



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE CAMPINA GRANDE

JUÍZO DE DIREITO DA OITAVA VARA CÍVEL

 

Processo nº 0805978-98.2018.8.15.0001

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Trata-se de ação de cobrança em que a parte Autora requer o pagamento do seguro obrigatório

DPVAT, alegando, para tanto, ser portador(a) de incapacidade/debilidade ocasionada por acidente de

trânsito.

Para o ingresso da ação de cobrança do seguro DPVAT, o Supremo Tribunal Federal, quando

do julgamento do Recurso Extraordinário 839.353/MA, manifestou entendimento no sentido de que é

imprescindível o prévio requerimento administrativo - o qual não se confunde com o esgotamento das

instâncias administrativas - para a existência da pretensão resistida e, consequentemente, para a

configuração do interesse de agir e necessidade da intervenção jurisdicional.

Na oportunidade da decisão, o STF decidiu que “o estabelecimento de condições para o

exercício do direito de ação é compatível com o princípio do livre acesso ao Poder Judiciário, previsto no

artigo 5º, XXXV, da Constituição Federal.” (Min. Luiz Fux, Relator do RE 839353.)

A esse respeito, é sabido que o interesse de agir estará presente quando o binômio

necessidade-adequação for verificado, isto é, quando houver a necessidade de realização do processo e

quando o pedido formulado for adequado ao provimento jurisdicional ajuizado.

Nesta trilha, infere-se que inexistindo pretensão resistida, inexistirá necessidade do processo e,

por conseguinte, inexistirá o interesse de agir.

O Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, seguindo o entendimento firmado pela Suprema

Corte, também decidiu:
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AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. INVALIDEZ

PERMANENTE EM VIRTUDE DE ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO. 

SENTENÇA QUE EXTINGUIU O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO

MÉRITO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR. APELAÇÃO.

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO.

NECESSIDADE. PRECEDENTE DO STF. PEDIDO

ADMINISTRATIVO NÃO DEMONSTRADO. AUSÊNCIA DE

PRETENSÃO RESISTIDA APTA A JUSTIFICAR A PROPOSITURA

DA AÇÃO. DESPROVIMENTO DO RECURSO. MANUTENÇÃO DA

SENTENÇA. (APELAÇÃO N.º 0010276-88.2015.815.2001, 4ª Câmara

Especializada Cível, Relator Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira,

Data de julgamento 16/02/2016). (grifo nosso)

No caso específico dos autos, tem-se que a parte Promovente não comprovou a realização de

prévio requerimento administrativo para solicitação de pagamento do seguro DPVAT.

Dessa forma, em observância ao precedente do STF, atendendo-se aos preceitos positivados

no art. 927, III, do CPC/2015,  intime-se a parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a

petição inicial, acostando aos autos comprovação de prévio requerimento administrativo de seguro

DPVAT, para fins de configuração do interesse de agir, bem como aponte qual a incapacidade

permanente é portadora, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem

resolução do mérito (art. 485, CPC/2015).

Cumpra-se.

Campina Grande – PB, data e assinatura digitais.

LUA YAMAOKA MARIZ MAIA PITANGA

Juíza de Direito
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Em anexo
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 8ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE CAMPINA GRANDE/PB. 

Processo nº 0805978-98.2018.8.15.0001

                                                  

JOSÉ PESSOA BARBOSA, devidamente qualificado no 
processo supra, vem, por meio desta, em cumprimento ao despacho do ID 14037316, fazer a 
juntada do requerimento administrativo do seguro DPVAT.  

Campina Grande, 14 de maio de 2018. 

VALDETE EVARISTO DE MELO.

OAB/PB 19.259. 
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

8ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande

Processo nº 0805978-98.2018.8.15.0001

DECISÃO

Vistos, etc.

 

 

 

 

Cuida-se de Ação de cobrança de seguro DPVAT ajuizada por JOSÉ PESSOA BARBOSAem desfavor

 de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT, ambos qualificados, em razão

dos fatos e fundamentosjurídicos delineados na inicial.

 

 

 

 

Infere-se dos autos que o autor possui domicílio em Barra de Santana/PB (Id 13660627 - Pág. 1), local

onde o acidente ensejador desta demanda ocorreu (Id 13661300 - Pág. 1) e a Seguradora demandada tem

sede no Rio de Janeiro. 
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Acerca da competência neste tipo de ação, prevê a Súmula 540 do STJ: “Na ação de cobrança do seguro

DPVAT, constitui faculdade do autor escolher entre os foros do seu domicílio, do local do acidente ou

ainda do domicílio do réu”.

 

 

 

 

Neste compasso, registre-se que o autor ajuizou a presente Ação de cobrança nesta Comarca apontando

como endereço daré a Praça da Bandeira, 71, Centro, CEP 58.400-970.

 

 

 

  No entanto, a Seguradora Líder possui filial no Brasil todo, mas sedeapenas na cidade do Rio de Janeiro.

 

 

 

 inobstante presente a competência concorrente para as Ações de CobrançaAssim, entende este Juízo que,

de Seguro DPVAT, hipótese dos autos, o autor demandou em Comarca diversa, em desrespeito ao

princípio do juiz natural, a uma porque o seu domicílio é o de Barra de Santana, a duas porque o acidente

automobilístico se deu nesse lugar, e a três porque a sede da ré deste feito é o de Rio de Janeiro.

Seguindo essa linha de raciocínio, a situação do autor está em completa dissonância com os termos da

Súmula acima supracitada, e,  caso processássemos a presente ação, estaríamos admitindo que o autor

procedesse com a escolhaaleatória da Comarca onde gostaria de ver distribuída e processada a sua

demanda.

 

 

 

 

Embora à primeira vista a Comarca em que a ação é proposta corresponda à competência territorial, que

não pode ser reconhecida de ofício, isso não confere ao autor o direito de aleatoriamente escolher o local
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em que a causa deverá ser processada, sem correspondência com os critérios gerais estabelecidos na

aludida Súmula e no Código de Processo Civil, sob pena de ofensa ao princípio do juiz natural, que

resulta em incompetência absoluta.

 

 

 

 

 

 

 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 64, § 1º, do CPC, , determinando a declino da competência

 à Comarca de Boqueirão/PB, a qual abrange a cidade do autor.remessa dos autos

 

 

 

 

 as partes para ciência.Intimem-se

 

 

 

 

Independente do prazo recursal,  os autos à Comarca acima mencionada.remetam-se
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Cumpra-se.

 

 

 

 

Campina Grande/PB, 24 de maio de 2018.

Lua Yamaoka Mariz Maia Pitanga

Juíza de Direito Titular
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8ª Vara Cível de Campina Grande

Nº do processo: 0805978-98.2018.8.15.0001

Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7)

Assunto(s): [ACIDENTE DE TRÂNSITO]

MANDADO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO(A)

O MM. Juiz de Direito da vara supra manda que, em cumprimento a este, intime o(a) advogado(a) da parte autora de todo o teor

da decisão retro.

 

Advogado: VALDETE EVARISTO DE MELO OAB: PB0019259 Endereço: desconhecido

Campina Grande/PB, em 11 de junho de 2018.

ARTUR JOSÉ DE SOUZA MEDEIROS

servidor
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Em anexo
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 8ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE CAMPINA GRANDE/PB.

Processo nº 0805978-98.2018.8.15.0001

                                                 

JOSÉ PESSOA BARBOSA, devidamente qualificado no 
processo supra, vem, por meio desta, apresentar EMENDA A INICIAL, no sentido de retificar
o endereço da parte ré.

SEGURADORA LIDER DPVAT, situada na Rua da 
Assembleia, nº 100, 16º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ. CEP 20011-904.

Portanto, requer a parte autora que toda e qualquer notificação 
dirigida a parte ré, que seja enviada para o endereço supra. 

Termos em que,

Pede deferimento.

Campina Grande, 28 de agosto de 2019.

VALDETE EVARISTO DE MELO.

OAB/PB 19.259.
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Vara Única da Comarca de Boqueirão

Rua Amaro Antônio Barbosa, nº 30, Bairro Novo – CEP 58.450-000

Fone/Fax (83) 3391 2329

Processo n.º: 0805978-98.2018.8.15.0001

Assunto: [ACIDENTE DE TRÂNSITO]

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

 Autora: JOSE PESSOA BARBOSAParte

 Ré: Seguradora LiderParte

 

DESPACHO

 

Defiroo benefício da justiça gratuita (art. 98, CPC).

De acordo com o art. 334 do CPC, quando a petição inicial preencher os requisitos e não for o caso de

improcedência liminar, deveria ser designada data para realização de audiência de conciliação ou de mediação, a não ser que

ambas as partes manifestem desinteresse pelo ato.

No entanto, considerando os princípios fundamentais que regem o direito processual civil moderno, especialmente a

duração razoável do processo, entendo que, no caso dos autos, a conciliação é improvável, razão pela qual a realização da citada

audiência neste momento somente contribuiria para o atraso na marcha processual.

Ademais, na exordial, a parte autora manifesta o desinteresse na composição.

Assim, deixo de designar a audiência de conciliação, sem prejuízo de fazê-lo adiante, se a medida se mostrar

adequada para abreviar o acesso das partes à melhor solução da lide.

 Destarte, cite-seapromovidapor carta (AR) para, querendo e no prazo legal, apresentar contestação, sob pena de

revelia (arts. 231, I, 246, I, 335, III, e 344, CPC).

Boqueirão/PB, 9 de novembro de 2019.
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Falkandre de Sousa Queiroz

Juiz de Direito
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

 COMARCA DE BOQUEIRÃO

Processo nº 0805978-98.2018.8.15.0001

AUTOR: JOSE PESSOA BARBOSA

RÉU: SEGURADORA LIDER

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

Pelo presente, fica(m) o(s) destinatário(s) citado/intimado(s), via sistema, do inteiro teor do(a) 
 vinculado(a) a este termo.despacho/decisão/sentença

DESTINATÁRIO(S): .SEGURADORA LIDER

Boqueirão/PB, 7 de março de 2020.

De ordem, ROBSON DE QUEIROZ CAVALCANTI.

Técnico(a) Judiciário(a)
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